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LEI Nº 12.871, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Institui o Programa Mais Médicos, altera as 

Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 

6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras 

providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. O aperfeiçoamento dos médicos participantes ocorrerá mediante oferta de 

curso de especialização por instituição pública de educação superior e envolverá atividades de 

ensino, pesquisa e extensão que terão componente assistencial mediante integração ensino-

serviço.  

§ 1º O aperfeiçoamento de que trata o caput terá prazo de até 3 (três) anos, 

prorrogável por igual período caso ofertadas outras modalidades de formação, conforme 

definido em ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da Saúde.  

§ 2º A aprovação do médico participante no curso de especialização será 

condicionada ao cumprimento de todos os requisitos do Projeto Mais Médicos para o Brasil e 

à sua aprovação nas avaliações periódicas.  

§ 3º O primeiro módulo, designado acolhimento, terá duração de 4 (quatro) 

semanas, será executado na modalidade presencial, com carga horária mínima de 160 (cento e 

sessenta) horas, e contemplará conteúdo relacionado à legislação referente ao sistema de 

saúde brasileiro, ao funcionamento e às atribuições do SUS, notadamente da Atenção Básica 

em saúde, aos protocolos clínicos de atendimentos definidos pelo Ministério da Saúde, à 

língua portuguesa e ao código de ética médica.  

§ 4º As avaliações serão periódicas, realizadas ao final de cada módulo, e 

compreenderão o conteúdo específico do respectivo módulo, visando a identificar se o médico 

participante está apto ou não a continuar no Projeto.  

§ 5º A coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil, responsável pelas 

avaliações de que tratam os §§ 1º a 4º, disciplinará, acompanhará e fiscalizará a programação 

em módulos do aperfeiçoamento dos médicos participantes, a adoção de métodos 

transparentes para designação dos avaliadores e os resultados e índices de aprovação e 

reprovação da avaliação, zelando pelo equilíbrio científico, pedagógico e profissional.  

 

Art. 15. Integram o Projeto Mais Médicos para o Brasil:  

I - o médico participante, que será submetido ao aperfeiçoamento profissional 

supervisionado; 
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II - o supervisor, profissional médico responsável pela supervisão profissional 

contínua e permanente do médico; e 

III - o tutor acadêmico, docente médico que será responsável pela orientação 

acadêmica.  

§ 1º São condições para a participação do médico intercambista no Projeto Mais 

Médicos para o Brasil, conforme disciplinado em ato conjunto dos Ministros de Estado da 

Educação e da Saúde:  

I - apresentar diploma expedido por instituição de educação superior estrangeira; 

II - apresentar habilitação para o exercício da Medicina no país de sua formação; e 

III - possuir conhecimento em língua portuguesa, regras de organização do SUS e 

protocolos e diretrizes clínicas no âmbito da Atenção Básica.  

§ 2º Os documentos previstos nos incisos I e II do § 1º sujeitam-se à legalização 

consular gratuita, dispensada a tradução juramentada, nos termos de ato conjunto dos 

Ministros de Estado da Educação e da Saúde.  

§ 3º A atuação e a responsabilidade do médico supervisor e do tutor acadêmico, 

para todos os efeitos de direito, são limitadas, respectiva e exclusivamente, à atividade de 

supervisão médica e à tutoria acadêmica.  

 

Art. 16. O médico intercambista exercerá a Medicina exclusivamente no âmbito 

das atividades de ensino, pesquisa e extensão do Projeto Mais Médicos para o Brasil, 

dispensada, para tal fim, nos 3 (três) primeiros anos de participação, a revalidação de seu 

diploma nos termos do § 2º do art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Prazo de 

dispensa prorrogado por 3 anos pela Lei nº 13.333, de 12/9/2016, publicada no DOU de 

13/9/2016) 

§ 1º (VETADO).  

§ 2º A participação do médico intercambista no Projeto Mais Médicos para o 

Brasil, atestada pela coordenação do Projeto, é condição necessária e suficiente para o 

exercício da Medicina no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, não sendo aplicável 

o art. 17 da Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957.  

§ 3º O Ministério da Saúde emitirá número de registro único para cada médico 

intercambista participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil e a respectiva carteira de 

identificação, que o habilitará para o exercício da Medicina nos termos do § 2.  

§ 4º A coordenação do Projeto comunicará ao Conselho Regional de Medicina 

(CRM) que jurisdicionar na área de atuação a relação de médicos intercambistas participantes 

do Projeto Mais Médicos para o Brasil e os respectivos números de registro único.  

§ 5º O médico intercambista estará sujeito à fiscalização pelo CRM.  

 

Art. 17. As atividades desempenhadas no âmbito do Projeto Mais Médicos para o 

Brasil não criam vínculo empregatício de qualquer natureza.  

 

Art. 18. O médico intercambista estrangeiro inscrito no Projeto Mais Médicos 

para o Brasil fará jus ao visto temporário de aperfeiçoamento médico pelo prazo de 3 (três) 

anos, prorrogável por igual período em razão do disposto no § 1º do art. 14, mediante 

declaração da coordenação do Projeto. (Prazo do visto temporário prorrogado por 3 anos 

para fins do disposto no art. 16 desta Lei, pela Lei nº 13.333, de 12/9/2016, publicada no 

DOU de 13/9/2016) 
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§ 1º O Ministério das Relações Exteriores poderá conceder o visto temporário de 

que trata o caput aos dependentes legais do médico intercambista estrangeiro, incluindo 

companheiro ou companheira, pelo prazo de validade do visto do titular.  

§ 2º Os dependentes legais do médico intercambista estrangeiro poderão exercer 

atividades remuneradas, com emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º É vedada a transformação do visto temporário previsto neste artigo em 

permanente.  

§ 4º Aplicam-se os arts. 30, 31 e 33 da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, ao 

disposto neste artigo.  

 

Art. 19. Os médicos integrantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil poderão 

perceber bolsas nas seguintes modalidades:  

I - bolsa-formação; 

II - bolsa-supervisão; e  

III - bolsa-tutoria.  

§ 1º Além do disposto no caput, a União concederá ajuda de custo destinada a 

compensar as despesas de instalação do médico participante, que não poderá exceder a 

importância correspondente ao valor de 3 (três) bolsas-formação.  

§ 2º É a União autorizada a custear despesas com deslocamento dos médicos 

participantes e seus dependentes legais, conforme dispuser ato conjunto dos Ministros de 

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Saúde.  

§ 3º Os valores das bolsas e da ajuda de custo a serem concedidas e suas 

condições de pagamento serão definidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da 

Educação e da Saúde.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.333, DE 12 DE SETEMBRO DE 2016 
 

 

Prorroga o prazo de dispensa de que trata o art. 

16 da Lei no 12.871, de 22 de outubro de 

2013.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O prazo de dispensa previsto no art. 16 da Lei nº 12.871, de 22 de outubro 

de 2013, fica prorrogado por três anos.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, fica prorrogado, por três anos, o 

prazo do visto temporário de que trata o art. 18 da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 12 de setembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  

 

MICHEL TEMER  

José Mendonça Bezerra Filho  

Ricardo José Magalhães Barros  

 

 

 


